
Estado de São Paulo

P03TAHIA Hfi 493/79

SICOLÁü FIUAMOHE, Prefeito Municipal 
de Louveira, Estado de SÍo Paulo, no 

uso de suas atribtiiçoes legais:-

RESOLVE

Artigo 1S;= Conceder 30 (trinta) dias 

de ferias referente ao período de 21 de Março de 1,977 à 20 de 

Março de 1.978, à seguinte servidora no período abaixo

BüfH PINAMORE STEOE

gg__22__de_ Janeiro | à 20 de__Fevereiro de 1,979

Artigo 2S:~ Esta Portaria entrará em 

na data de sua publicação,

PREFEITURA íáDlTICIPAL DE LOÜVEIRA,
22 DE JAIIBISO DE 1,979

rico:


